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Excelentíssimo Senhor Presidente,




Os Vereadores abaixo-assinados, integrantes da Comissão de Saúde Pública e Bem Estar Social, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vêm requerer à Mesa Diretora, seja solicitado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal que dê imediato cumprimento às leis abaixo relacionadas, bem como justificar o fato de ainda não ter sido dado cumprimento às mesmas.
- LEI N° 6.136, DE 15 DE SETEMBRO DE 2009, que Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de quadros informativos sobre profissionais de saúde e sua especialidade na área de atendimento no Município de Patos de Minas e dá outras providências.

- LEI N° 6.122, DE 29 DE JULHO DE 2009, que Dispõe sobre a entrega domiciliar de medicamentos nos casos que se especifica.
- LEI N° 6.386, DE 14 DE JANEIRO DE 2011, que Regulamenta o Tratamento Fora de Domicílio – TFD – no Município de Patos de Minas e dá outras providências.


         Câmara Municipal de Patos de Minas, 15 de fevereiro de 2011.
MARIA DALVA DA MOTA AZEVEDO

Vereadora
AMARILDO FERREIRA SILVA 

 

Vereador






ISAIAS MARTINS DE OLIVEIRA

Vereador

 


JOÃO BATISTA DONIZETE DA CRUZ – Batista Miúdo -
 


Vereador 

JUSTIFICATIVA:
 


O cumprimento/execução das Leis Municipais deve merecer especial atenção de todos, sobretudo do Poder Executivo, responsável pela execução das mesmas e do Legislativo, em razão de sua função fiscalizadora.
